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AUTÓGRAFO Nº 880 DE 22 DE ABRIL DE 2014 
 

“DÁ DENOMINAÇÃO AO POSTO DE SAÚDE, NO BAIRRO BOM JESUS, NO 
MUNICÍPIO DE SILVEIRAS” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 
 

Art.1º Passa    a    denominar-se    “POSTO DE SAÚDE HILTON QUIRINO 

DA SILVA”,  o Posto de Saúde localizado no Bairro Bom Jesus, neste 

município, como justa homenagem póstuma a quem tanto se dedicou 
ao bem nossa comunidade. 

 

Art.2º As   despesas   com   a   execução   desta   Lei  ocorrerão  por  conta  
de  dotações  próprias  do  orçamento  vigente,  suplementadas  se  

necessário. 

 
Art.3º Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,  

revogadas    as    disposições    em    contrário. 

 
Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 22 de Abril de 2014. 
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Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – Estado 

de São Paulo, aos  vinte e dois dias  do mês de abril de 2014. 

 

Registrado em Livro Competente. 
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